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DO: GABINETE DO DIRETOR
PARA: ASSESSORIA JIJRÍDICA
PROCESSO ADMINTSTRA'I'IVO N" 29II2O2II

Assunto: Necessidade de Análise e Aprovação

Juridica do Contrato. Fundamentos: Art. 38-

ParagraÍb único da Lei n" 8.666/93.

Estamos enviando à V.Ex". os autos do processo em epígrafe. acompanhado da
Minuta do Contrato da Dispensa n'001i2010, que regerá processo adrninistrativo para Prestaçâo

de serviços de plotagem e remoção de adesivos nos veículos do DMTRANS. para a análise jurídica c

emissão de parecer, conforme determina o ar1. 38. do parágrafo úrnico. da l.ei 8.666/93.

Na certeza de valiosa colabo de já agradecemos.

-Í'imon (MA). 27 de janeiro de 2020.
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